
LEGISLAÇÃO 

LEI W 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Ad
vocacia-GeraI da União, a criação da Grati
ficação de Desempenho de Atil'idade de 
Apoio Técnico-Administratil'o na AGU -
GDAA. cria a Procuradoria-Geral Federal, 
e dá outras prOl·idências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10 Passam a integrar o Quadro de Pes

soal da Advocacia-Geral da União - AGU. 
os cargos de provimento efetivo. de nível su
perior. intermediário ou auxiliar, ocupados 
por servidores do Plano de Classificação de 
Cargos - PCC instituído pela Lei na 5.645. 
de 10 de dezembro de 1970. ou planos corre
latos das autarquias e fundações públicas, não 
integrantes de carreiras estruturadas, que es
tejam em exercício na AGU na data de publi
cação desta Lei. 

§ I ° Os servidores de que trata o capllt 
poderão optar por permanecer no quadro per
manente de pessoal do órgão ou entidade de 
origem. devendo fazê-lo perante a AGU, de 
forma irretratável, em até 30 (trinta) dias con
tados da publicação desta Lei. 

§ 20 (VETADO) 
Art. 20 Fica instituída a Gratificação de De

sempenho de Atividade de Apoio Técnico
Administrativo na AGU - GDAA, devida. 
exclusivamente. aos servidores pertencentes 
ao Quadro de Pessoal da AGU, não integran
tes das carreiras jurídicas da Instituição. 

§ la A GDAA será atribuída em função do 
efetivo desempenho do servidor na AGU. 
bem como do desempenho institucionaL na 
forma, critérios e procedimentos estabeleci
dos em ato do Advogado-Geral da União. 

§ 20 A GDAA terá como limites a seguinte 
pontuação, correspondendo cada ponto ao va
lor estabelecido no Anexo a esta Lei: 

I - máximo de 100 (cem) pontos por ser
vidor: e 

II - mínimo de 10 (dez) pontos por servi
dor. 

§ 30 O limite global de pontuação mensal 
por nível de que dispõe a AGU para ser atri
buído aos servidores corresponderá a 80 (oi
tenta) vezes o número de servidores ativos por 
nível. que faz jus à GDAA. em exercício na 
AGU. 

§ 40 A avaliação de desempenho individual 
visa aferir o desempenho do servidor no exer
cício das atribuições do cargo ou função, com 
foco na contribuição individual para o alcance 
dos objetivos organizacionais. 

§ se A avaliação de desempenho institucio
nal visa aferir o desempenho coletivo no al
cance dos objetivos organizacionais. podendo 
considerar projetos e atividades prioritárias e 
condições especiais de trabalho. além de ou
tras características específicas da AGU. 

§ 60 Enquanto não for editado o ato a que 
se refere o § I ° deste artigo. a GDAA corres
ponderá a 70 (setenta) pontos por servidor. 

§ 70 O servidor que não se encontre na AGU 
no efetivo exercício das atividades inerentes 
ao respectivo cargo. somente fará jus à 
GDAA, observado o disposto no § 6: 

I - quando cedido para a Presidência ou 
Vice-Presidência da República, calculada 
com base nas mesmas regras válidas como se 
estivesse em exercício na AGU, correspon
dendo a avaliação institucional ao mesmo nú
mero de pontos a que faria jus na unidade 
organizacional de lotação na AGU: 

II - quando cedido para órgãos ou entida
des do Poder Executivo Federal, se investido 
em cargo em comissão do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS. nível 4, 
ou equivalente, em valor correspondente a 80 
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(oitenta) pontos percentuais incidentes sobre 
o vencimento básico do servidor: e 

III - quando cedido para órgãos ou enti
dades do Poder Executivo Federal. se inves
tido em cargo de Natureza Especial ou em 
comissão do Grupo DAS. níveis 6 e 5. ou 
equivalentes. c.llculada com base no limite 
máximo de pontos. 

Art. 3° A GDAA será paga em conjunto. de 
forma não cumulativa. com a Gratificação de 
Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13. 
de 27 de agosto de 1992. e nflo ~ervirá de base 
de cálculo para quaisquer benefícios ou van
tagens. 

Art. 4° Os servidores de que trata o art. 2° 
não fazem jus à percepção de qualquer outra 
espécie de vantagem que tenha como funda
mento o desempenho profissional. individual. 
coletivo ou institucional ou a produção, e em 
especial à: 
1- Gratificação Temporária instituída pela 

Lei n° 9.028. de 12 de abril de 1995: 
II - Gratificação de Desempenho de Ati

vidade Técnico-Administrativa instituída 
pela Lei n° IOA04. de 9 de janeiro de 2002: 
e 

1Il- Gratificação de Representa\'ão de Ga
hinete. 

Art. se A GDAA integrará os proventos da 
aposentadoria e as pensões. de acordo com: 

I - a média aritmética dos valores recebi
dos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou 

II - o valor correspondente a 10 (dez) pon
tos percentuais, quando atribuída por período 
inferior a 60 (sessenta) meses. 

Parágrafo único. Às aposentadorias e às 
pensões concedidas até a data de publicaçãu 
desta Lei aos servidores integrantes do Qua
dro da AGU de que trata o art. 63 da Lei 
Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de 
1993, aplica-se o disposto no inciso 11 deste 
artigo. 

Art. 6° A aplicação do disposto nesta Lei a 
aposentados e pensionistas não poderá impli
car redução de proventos e pensões. 

Parágrafo único. Constatada a redução de 
proventos ou pensão decorrente da aplicação 
do disposto nesta Lei. a diferença será paga a 
título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada. sujeita exclusivamente à atuali-
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zaçüo decorrente de revisão geral da remune
ração dos servidores públicos federais. 

Art. 7° Poderão continuar percebendo a 
Gratificação de Representação de Gabinete 
ou a Gratificação Temporária os demais ser
vidores ou empregados em exercício na AGLJ 
na data de puhlicação desta Lei. não abrangi
dos pelo art. I. vedada a mudança de ní\'el. 
ficando extintas estas quando cessar o exer
cício do servidor ou empregado na Institui
çüo, 

Art. 8° Em decorrência do disposto nesta 
Lei. ficam extintas as Gratificações Tempo
rárias e as Gratificações de Representação de 
Gabinete. não atribuídas a servidor ou empre
gado até a data de puhlicaçüo desta Lei. bem 
C0l110 aquelas atribuídas aos servidores refe
ridos no ~ 2° do art, I, 

Parágrafo único, (VETADO) 
Art. 9° É criada a Procuradoria-Geral Fede

raL à qual fica assegurada autonomia admi
nistrativa e financeira. vinculada à Advoca
cia-Geral da União. 

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Ge
ral da União a supervisão da Procuradoria
Geral Federal. 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal com
pete a representação judicial e extrajudicial 
das autarquias e fundações públicas federais. 
as respectivas atividades de consultoria e as
sessoramento jurídicos. a apuração da liqui
dez e certeza dos créditos. de qualquer natu
reza. inerentes às suas atividades. inscreven
do-os em dívida ativa, 'para fins de cobrança 
amigável ou judicial. 

~ lONa desempenho das atividades de con
sultoria e assessoramento. à Procuradoria-Ge
ral Federal aplica-se. no que couber. o dispos
to no art. II da Lei Complementar n° 73, de 
10 de fevereiro de 1993. 

§ 2° Integram a Procuradoria-Geral Federal 
as Procuradorias. Departamentos Jurídicos. 
Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídi
cas das autarquias e fundações federais. como 
órgãos de execução desta, mantidas as suas 
atuais competências. 

§ 3° Serão mantidos. como Procuradorias 
Federais especializadas. os órgãos jurídicos 
de autarquias e fundações de âmbito nacional. 



§ 4° Serão instaladas Procuradorias Fede
rais não especializadas em Brasília e nas Ca
pitais dos Estados. às quais incumbirão a re
presentação judicial e as atividades de con
sultoria e assessoramento jurídicos das enti
dades de âmbito local. 
* 5° Poderão ser instaladas Procuradorias 

Seccionais Federais fora das Capitais. quando 
o interesse público recomendar. às quais com
petirão a representação judicial de autarquias 
e fundações sediadas em sua área de atuação. 
e o assessoramento jurídico quanto 'às maté
rias de competência legal ou regulamentar das 
entidades e autoridades assessoradas. 

§ 6° As Procuradorias Federais não especia
lizadas e as Procuradorias Seccionais Fede
rais prestarão assessoramento jurídico a ór
gãos e autoridades de autarquias e fundações 
de âmbito nacional localizados em sua área 
de atuação. que nãLl disponham de órgão des
centralizadLl da respectiva procuradoria espe
cializada. e farão. quando necessário. a repre
sentação judicial dessas entidades. 

§ 7° Quando o assessoramento jurídico de 
. que trata o § 6° envolver matéria específica 
de atividade fim da entidade. que exija mani
festação de procuradoria especializada. ou de
cisão de autoridade superior da entidade. o 
Chefe da Procuradoria Federal não especiali
zada e o Procurador Seccional Federal enca
minharão a m:néria à correspondente Procu
radoria Especializada. 

§ 8° Enquanto não instaladas as Procurado
rias Federais não especializadas e as Procura
dorias Seccionais Federais as suas competên
cias poderão ser exercidas pelos atuais órgãos 
jurídicos das autarquias e fundações de âmbi
to local. ou por Procuradoria especializada da 
Procuradoria-Geral Federal existente na loca
lidade. ou por Procuradoria da União. quanto 
à representação judicial e. quanto ao assesso
ramento jurídico. por Núcleo de Assessora
mento Jurídico da Consultoria-Geral da 
União. 

§ 9° Em cada Procuradoria de autarquia ou 
fundação federal de âmbito nacional e nas 
Procuradorias Federais não especializadas ha
verá setor específico de cálculos e perícias. a 

ser instalado conforme a necessidade do ser
viço e a disponibilidade tinanceira. 

§ 10. O Advogado-Geral da União indicará. 
para os fins desta Lei. as autarquias e funda
ções de âmbitLl nacional. 

Art. 11. É criado. na Procuradoria-Geral 
Federal. o cargo de Procurador-Geral Federal. 
de Natureza Especial. privativo de Bacharel 
em Direito de elevado saber jurídico e reco
nhecida idoneidade. 
* I ° O Procurador-Geral Federal é nomeado 

pelo Presidente da República, mediante indi
cação do Advogado-Geral da União. 

§ 2° Compete ao Procurador-Geral Federal: 
I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal. 

coordenar suas atividades e orientar-lhe a 
atuação: 

li - exercer a representação das autarquias 
e fundações federais junto ao Supremo Tribu
nal Federal e aos Tribunais Superiores; 

III - sugerir ao Advogado-Geral da União 
medidas de caráter jurídico de interesse das 
autarquias e fundações federais. reclamadas 
pelo interesse público: 

IV -- distribuir os cargos e lotar os Mem
bros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou 
Departamentos Jurídicos de autarquias e fun
dações federais: 

V - disciplinar e efetivar as promoções e 
remoções dos Membros da Carreira de Pro
curador Federal: 

VI - instaurar sindicâncias e processos ad
ministrativos disciplinares contra Membros 
da Carreira de Procurador Federal, julgar os 
respectivos processos e aplicar as correspon
dentes penalidades: 

VII - ceder, ou apresentar quando requi
sitados. na forma da lei. Procuradores Fede
rais: e 

VIlI - editar e praticar os atos normativos 
ou não. inerentes a suas atribuições. 

§ I ° No desempenho de suas atribuições. o 
Procurador-Geral Federal pode atuar junto a 
qualquer juízo ou Tribunal. 

§ 2° É permitida a delegação das atribuições 
previstas nos incisos li e IV aos Procurado
res-Gerais ou Chefes de Procuradorias, De-
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partamentos. Consultorias ou Assessorias Ju
rídicas de autarquias e fundações federais. 

Art. 12. Os cargos. e seus ocupantes. da 
Carreira de Procurador Federal criada pela 
Medida Provisória na 2.229-43. de 6 de se
tembro de 200l. integram quadro próprio da 
Procuradoria-Geral Federal. 

§ 1 ° Compete ao Advogado-Geral da União. 
relativamente à Carreira de Procurador Fede
ral e seus Membros: 

1 - disciplinar. promover e homologar os 
concursos públicos. de provas e títulos. de 
ingresso na Carreira de Procurador Federal: 

II - distribuir os cargos pelas três catego
rias da Carreira: e 

IH - determinar o exercício provisório de 
Procurador Federal em órgãos da Advocacia
Geral da União. 

§ 20 Até que a Procuradoria-Geral Federal 
disponha de orçamento próprio. a remunera
ção dos Membros da Carreira de Procurador 
Federal incumbe à autarquia ou fundação fe
deral em que o servidor estiver lotado ou em 
exercício temporário. e à Advocacia-Geral da 
União quando em exercício temporário em 
órgãos desta. 

§ 30 Os dirigentes dos órgãos jurídicos da 
Procuradoria-Geral Federal serão nomeados 
por indicação do Advogado-Geral da União. 

§ 40 O Presidente da República poderá de
legar ao Advogado-Geral da União competên
cia para prover. nos termos da lei. os cargos. 
efetivos e em comissão. da Procuradoria-Ge
ral Federal. 

§ 50 São criados na Procuradoria-Geral Fe
deral 1 (um) cargo de Subprocurador-Geral 
Federal. DAS 1Ol.6. 1 (um) de Adjunto de 
Consultoria, e 1 (um) de Contencioso. DAS 
102.5, 1 (um) de Chefe de Gabinete do Pro
curador-Geral Federal, DAS 101.4. 

Art. 13. A Advocacia-Geral da União dará 
o apoio técnico. financeiro e administrativo à 
Procuradoria-Geral Federal na sua fase de im
plantação. 

Art. 14. O Advogado-Geral da União edi
tará os atos necessários dispondo sobre a com
petência. a estrutura e o funcionamento da 
Procuradoria-Geral Federal. bem como sobre 
as atribuições de seus titulares e demais inte
grantes. 
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Parágrafo único. A representação judicial 
exercida pela Advocacia-Geral da União na 
forma dos arts. l1-A e ll-B da Lei na 9.028. 
de 12 de abril de 1993. acrescentados pela 
Medida Provisória na 2.180-35. de 24 de agos
to de 2001. poderá ser gradual mente assumida 
pela Procuradoria-Geral Federal, conforme 
ato do Ad\'ogado-Geral da União. observado 
o disposto no ~ 80 do art. 10. 

Art. 15. O disposto nos arts. 10 e 11 não se 
aplica à Procuradoria-Geral do Banco Central 
do Brasil. 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 17. É criado o cargo de Diretor do 

Centro de Estudos da Advocacia-Geral da 
União. DAS 10l.5. 

§ I ° São transformados em cargos de Coor
denador-Geral os cargos de Procurador Sec

cional da União das Procuradorias Seccionais 
desativadas. 

~ 2° São transformados em cargos de Sub
procurador Regional da União os cargos de 
Procurador-Chefe das Procuradorias da União 
que vierem a ser desativadas em decorrência 
da aplicação do art. 3° da Lei na 9.028, de 12 
de abril de 1995. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 19. Re\'ogam-se o art. 8-A e o § 7° do 
art. 17 da Lei na 9.028. de 12 de abril de 1995. 
acrescentados pela Medida Provisória na 
2.180-35. de 24 de agosto de 200l. 

Brasíl ia. 2 de julho de 2002: 181 ° da Inde-
pendência e 1140 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Guilherme Gomes Dias 
José Bon(lácio Borges de Andrada 

ANEXO 
TABELA DE VALOR 

DOS PONTOS DA GDAA 

Nível do cargo Valor do ponto (em R$) 
Superior 11.50 

Intermediário 6.09 

Auxiliar 3.35 --



RAZÕES DE VETO 

Senhor Presidente do Senado Federal. 
Comunico a Vossa Excelência que, nos ter

mos do § I ° do art. 66 da Constituição Federal. 
decidi vetar parcialmente. por contrariar o in
teresse público, o Projeto de Lei n° 74. de 
2002 (n° 6.632/02 na Câmara dos Deputados). 
que .. Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral da União, a criação da Gra
tificação de Desempenho de Atividade de 
Apoio Técnico-Administrativo na AGU -
GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal. e 
dá outras providências". 

Instada a se manifestar. assim se pronun
ciou a Advocacia-Geral da União: 

§ 2° do art. r 
.. Art. 1 o •.................•..................................... 

§ 2° Na hipótese da opção mencionada no 
§ I. o servidor poderá permanecer em exercí
cio na AGU, não fazendo jus à percepção da 
Gratificação Temporária. instituída pela Lei 
n° 9.028, de 12 de abril de 1995. e da Grati
ficação de Representação de Gabinete." 

Ra;iies do reto 
.. Essa vedação provocaria uma saída força

da e abrupta dos servidores que hoje estão em 
exercício na AGU, sem a possibilidade de 
reposição rápida e eficaz. já que a criação de 
um plano de carreira específico demandará. 
ainda. algum tempo de análise e tramitação. 
gerando deficiência na continuidade do servi
ço público." 

Parágrafo lÍ1lico do art. 8" 
.. Art. 8° ...................................................... . 
Parágrafo único. Os Procuradores da Fazen

da Nacional designados representantes judi
ciais da União nos termos do art. 69 da Lei 
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 

1993. poderão continuar percebendo a Grati
ficação Temporária até qu.: seja fixada a nova 
remuneração da Carreira." 

Razões do I'elo 

.. A fixação de nova remuneração para a 
Carreira já ocorreu com a edição da Medida 
Provisória n° 43. de 25 de junho de 2002, 
tomando prejudicado o dispositivo." 

Art. 16 
.. Art. 16. A Carreira de Assistente Jurídico. 

da Advocacia-Geral da União. passa a deno
minar-se Carreira de Consultor Jurídico Fe
deral. 

§ 1° Os cargos efetivos da Carreira de que 
trata o caput. vagos e ocupados. passam a 
denominar-se Consultor Jurídico Federal. 

§ 2° O disposto no § 1° não se aplica aos 
atuais cargos de Assistente Jurídico cuja in
clusão em quadro suplementar está prevista 
no art. 46 da Medida Provisória n° 2.229-43. 
de 6 de setembro de 200 I. 

§ 3° Os atuais cargos em comissão de Con
sultor Jurídico. existentes nos Ministérios. são 
transformados em cargos de igual natureza, 
do Grupo Direção e Assessoramento Supe
riare, - DAS 10 1.5. de Chefe de Consultoria 
Jurídica." 

Raziies do "era 
"Trata-se de medida que restou prejudicada 

com a edição da Medida Provisória n° 43. de 
25 de junho de 2002. cujo art. II transforma 
os cargos de Assistente Jurídico da respectiva 
carreira da Advocacia-Geral da União em car
gos de Advogado da União da Carreira de 
igual denominação." 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar os dispositivos acima men
cionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 
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LEI NU 10.519. DE 17 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre a prollloçüo e a fiscali;ação 
da defesa sanitária allilllal quando da rellli
z.ação de rodeio e dá outras prol'idêllcias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° A realização de rodeios de animais 

obedecerá às normas gerais contidas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se rodeios de 
animais as atividades de montaria ou de cro
nometragem e as provas de laço. nas quais 
são avaliados a habilidade do atleta em domi
nar o animal com perícia e o desempenho do 
próprio animal. 

Art. 2° Aplicam-se aos rodeios as disposi
ções gerais relativas à defesa sanitária animal. 
incluindo-se os atestados de vacinação contra 
a febre aftosa e de controle da anemia infec
ciosa eqüina. 

Art. 3° Caberá à entidade promotora do ro
deio. a suas expensas. prover: 

1 - infra-estrutura completa para atendi
mento médico. com ambulância de plantão e 
equipe de primeiros socorros. com presença 
obrigatória de clínico-geral: 

11 - médico veterinário habilitado. respon
sável pela garantia da boa condição física e 
sanitária dos animais e pelo cumprimento das 
normas disciplinadoras. impedindo maus tra
tos e injúrias de qualquer ordem: 

111 - transporte dos animais em veículos 
apropriados e instalação de infra-estrutura 
que garanta a integridade física deles durante 
sua chegada. acomodação e alimentação: 

IV - arena das competições e bretes cer
cados com material resistente e com piso de 
areia ou outro material acolchoador. próprio 
para o amortecimento do impacto de eventual 
queda do peão de boiadeiro ou do animal 
montado. 

Art. 4° Os apetrechos técnicos utilizados 
nas montarias. bem como as características do 
arreamento. não poderão causar injúrias ou 
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ferimentos aos animais e devem obedecer às 
normas estabelecidas pela entidade repre
sentativa do rodeio. seguindo as regras inter
nacionalmente aceitas. 
* 1 ° As cintas. cilhas e as barrigueiras de

verão ser confeccionadas em lã natural com 
dimensões adequadas para garantir o conforto 
dos animais. 

§ 2° Fica expressamente proibido o uso de 
esporas com rosetas pontiagudas ou qualquer 
outro instrumento que cause ferimentos nos 
animais. incluindo aparelhos que provoquem 
choques elétricos. 

§ 3° As cordas utilizadas nas provas de laço 
deverão dispor de redutor de impacto para o 
animal. 

Art. 5° A entidade promotora do rodeio de
verá comunicar a realização das provas ao 
órgão estadual competente. com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. comprovando estar 
apta a promover o rodeio segundo as normas 
legais e indicando o médico veterinário res
ponsável. 

Art. 6° Os organizadores do rodeio ficam 
obrigados a contratar seguro pessoal de vida 
e invalidez permanente ou temporária, em fa
vor dos profissionais do rodeio. que incluem 
os peões de boiadeiro. os "madrinheiros". os 
.. salva-vidas". os domadores. os porteiros. os 
juízes e os locutores. 

Art. 7° No caso de infração do disposto 
nesta Lei. sem prejuízo da pena de multa de 
até R$ 5.320,00 (cinco mil. trezentos e vinte 
reais) e de outras penalidades previstas em 
legislações específicas. o órgão estadual com
petente poderá aplicar as seguintes sanções: 

J - advertência por escrito: 
11 - suspensão temporária do rodeio: e 
III - suspensão definitiva do rodeio. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) 

dias após sua publicação. 
Brasília. 17 de julho de 2002: 181° da In-

dependência e 1140 da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
José Carlos Can'olllO 



LLI N" 10.520, DE 17 DL JULHO DE 2002 

Institlli, no âmbito da União, Estados. Dis
trito Federal e Municípios, I/OS termos do art. 
37, inciso XXI, da Constiflliçüo Federal, mo
dalidade de licitaçüo denol//illOda pregão, 
para aquisição de bens e sen'iços coml/ns, e 
dá olltras prol'idências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I ° Para aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a licitação na mo
dalidade de pregão. que será regida por esta 
Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e ser
viços comuns. para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente defini
dos pelo edital. por meio de espet:ificações 
usuais no mercado. 

Art. 2° (VETADO) 
§ 1 ° Poderá ser realizado o pregão por meio 

da utilização de recursos de tecnologia da 
informação. nos termos de regulamentação 
específica. 

§ 2° Será facultado. nos termos de regula
mentos próprios da União, Estados. Distrito 
Federal e Municípios. a participação de bolsas 
de mercadorias no apoio técnico e operacional 
aos órgãos e entidades promotores da moda
lidade de pregão, utilizando-se de recursos de 
tecnologia da informação. 

§ 3° As bolsas a que se referem o § 2° 
deverão estar organizadas sob a forma de so
ciedades civis sem fins lucrativos e t:om a 
participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

Art. 3° A fase preparatória do pregão obser
vará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame. as exigências de habilitação. os 
critérios de aceitação das propostas, as san
ções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato. inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento: 

II - a definição do objeto deverá ser pre
cisa. suficiente e clara, vedadas especifica-

ções que, por excessivas. irrelevantes ou des
necessárias. limitem a competição: 

III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no in
ciso I deste artigo e os indispensáveis elemen
tos técnicos sobre os quais estiverem apoia
dos, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação. dos 
bens ou serviços a serem licitados: e 

IV - a autoridade competente designará, 
dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação. o pregoeiro e respec
tiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras. o recebimento das propostas e 
lances. a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação. bem como a habilitação e a ad
judicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

§ 1 ° A equipe de apoio deverá ser integrada 
em sua maioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da administração, 
preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade promotora 
do evento. 

§ 2° No âmbito do Ministério da Defesa, as 
funções de pregoeiro e de membro da equipe 
de apoio poderão ser desempenhadas por mi
litares 

Art. 4° A fase externa do pregão será ini
ciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será 
efetuada por meio de publicação de aviso em 
diário oficial do respectivo ente federado ou, 
não existindo. em jornal de circulação local, 
e facultativamente, por meios eletrônicos e 
conforme o vulto da licitação. em jornal de 
grande circulação. nos tenuos do regulamento 
de que trata o art. 2°: 

II - do aviso constarão a definição do ob
jeto da licitação. a indicação do local. dias e 
horários em que poderá ser lida ou obtida a 
íntegra do edital: 

III - do edital constarão todos os elemen
tos definidos na fonua do inciso 1 do art. 3°. 
as nonnas que disciplinarem o procedimento 
e a minuta do contrato. quando for o caso: 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso 
serão colocadas à disposição de qualquer pes-
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soa para consulta e divulgadas na forma da 
Lei na 9.755. de 16 de dezembro de 1998: 

V - o prazo fixado para a apresentação das 
propostas, contado a partir da publicação do 
aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis: 

VI - no dia. hora e local designados. será 
realizada sessão pública para recebimento das 
propostas. devendo o interessado. ou seu re
presentante. identificar-se e. se for o caso. 
comprovar a existência dos necessários pode
res para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame: 

VII - aberta a sessão. os interessados ou 
seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os en
velopes contendo a indicação do objeto e do 
preço oferecidos. procedendo-se à sua ime
diata abertura e à verificação da conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório: 

VIlI - no curso da sessão, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos. até a proclamação do vencedor: 

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofer
tas nas condições definidas no inciso anterior. 
poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de 3 (três). oferecer novos lan
ces verbais e sucessivos. quaisquer que sejam 
os preços oferecidos: 

X - para julgamento e classificação das 
propostas. será adotado o critério de menor 
preço. observados os prazos máximos para 
fornecimento. as especificações técnicas e pa
râmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital: 

XI - examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar. quanto ao objeto e valor. ca
herá ao pregoeiro decidir motivadamente a 
respeito da sua aceitabilidade: 

XII - encerrada a etapa competitiva e or
denadas as ofertas. o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documen
tos de habilitação do licitante que apresentou 
a melhor proposta. para verificação do aten
dimento das condições fixadas no edital: 

XIII - a habilitação far-se-á com a verifi
cação de que o licitante está em situação re-

.tIO 

guIar perante a Fazenda Nacional, a Seguri
dade Social e o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS. e as Fazendas Estaduais 
e Municipais. quando for o caso. com a com
provação de que atende às exigências do edi
taI quanto à habilitação jurídica e qualifica
ções técnica e econômico-financeira: 

XI V - os licitantes poderão deixar de apre
sentar os documentos de habilitação que já 
constem do Sistema de Cadastramento Unifi
cado de Fornecedores - Sicaf e sistemas se
melhantes mantidos por Estados. Distrito Fe
deral ou Municípios. assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados nele 
constantes: 

XV - verificado o atendimento das exi
gências fixadas no edital. o licitante será de
clarado vencedor: 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se 
o licitante desatender às exigências habilita
tórias. o pregoeiro examinará as ofertas sub
seqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação. e assim sucessiva
mente. até a apuração de uma que atenda ao 
edital. sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor: 

XVII - nas situações previstas nos incisos 
XI e XVI. o pregoeiro poderá negociar dire
tamente com o proponente para que seja ob
tido preço melhor: 

XVIII - declarado o vencedor. qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e moti
vadamente a intenção de recorrer. quando lhe 
será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de 
dias. que começarão a C0rrer do término do 
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos: 

XIX - o acolhimento de recurso importará 
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento: 

XX - a falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo pregoeiro ao vencedor: 

XXI - decididos os recursos, a autoridade 
competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor: 



XXII - homologada a licitação pela auto
ridade competente. o adjudicatário será con
vocado para assinar o contrato no prazo defi
nido em edital; e 

XXIII - se o licitante vencedor. convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta. 
não celebrar o contrato. aplicar-se-á o dispos
to no inciso XVI. 

Art. 5° É vedada a exigência de: 
1 - garantia de proposta; 
II - aquisição do edital pelos licitantes. 

como condição para participação no certame: 
e 

III - pagamento de taxas e emolumentos. 
salvo os referentes a fornecimento do edital. 
que não serão superiores ao custo de sua re
produção gráfica. e aos custos de utilização 
de recursos de tecnologia da informação. 
quando for o caso. 

Art. 6° O prazo de validade das propostas 
será de 60 (sessenta) dias. se outro não estiver 
fixado no edital. 

Art. 7° Quem. convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato. deixar de entregar ou apresentar do
cumentação falsa exigida para o certame. en
sejar o retardamento da execução de seu ob
jeto, não mantiver a proposta, falhar ou frau
dar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fica
rá impedido de licitar e contratar com a União. 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e. 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

Art. 8° Os atos essenciais do pregão, inclu
sive os decorrentes de meios eletrônicos, se
rão documentados no processo respectivo. 
com vistas à aferição de sua regularidade pe
los agentes de controle, nos termos do regu
lamento previsto no art. 2° 

Art. 9° Aplicam-se subsidiariamente. para 
a modalidade de pregão, as normas da Lei n° 
8.666. de 21 de junho de 1993. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos prati
cados com base na Medida Provisória n° 
2.182-18. de 23 de agosto de 2001. 

Art. 11. As compras e contratações de bens 
e serviços comuns. no âmbito da União. dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 
quando efetuadas pelo sistema de registro de 
preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666. de 
21 de junho de 1993. poderão adotar a moda
lidade de pregão. conforme regulamento es
pecífico. 

Art. 12. A Lei n° 1O.19L de 14 de fevereiro 
de 200 I, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 

.. An. 2-A. A União. os Estados. o Distrito 
Federal e os Municípios poderão adotar. nas 
licitações de registro de preços destinadas à 
aquisição de bens e serviços comuns da área 
da saúde. a modalidade do pregão. inclusive 
por meio eletrônico. observando-se o seguin
te: 

I - são considerados bens e serviços co
muns da área da saúde. aqueles necessários 
ao atendimento dos órgãos que integram o 
Sistema Único de Saúde. cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetiva
mente definidos no edit<tl. por meio de espe
cificações usuais do mercado. 

11 - quando o quantitativo total estimado 
para a contratação ou fornecimento não puder 
ser atendido pelo licitante vencedor, admitir
se-á a convocação de tantos licitantes quantos 
forem necessários para o atingimento da to
talidade do quantitativo. respeitada a ordem 
de classificação. desde que os referidos lici
tantes aceitem praticar o mesmo preço da pro
posta vencedora. 

III - na impossibilidade do atendimento 
ao disposto no inciso 11. excepcionalmente. 
poderão ser registrados outros preços diferen
tes da proposta vencedora. desde que se trate 
de objetos de qualidade ou desempenho su
perior. devidamente justificada e comprovada 
a vantagem. e que as ofertas sejam em valor 
inferior ao limite máximo admitido." 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 17 de julho de 2002; 181° da In-
dependência e 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Gllilherme Gomes Dim 
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RAZÕES DE VETO 

Senhor Presidente do Senado Federal. 
Comunico a Vossa Excelência que. nos ter

mos do § I ° do art. 66 da Constituição Federal. 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de 
Conversão n° i9. de 2002 (MP n° 2.i~2-
i RIO i l. que "Institui. no âmbito da União. 
Estados. Distrito Federal e Municípios. nos 
termos do art. 37. inciso XXI. da Constituição 
Federal. modalidade de licitação denominada 
pregão. para aquisição de bens e serviços co
muns. e dj outras providências". 

O Ministério do Planejamento. Orçamento 
e Gestão propõe veto ao seguinte dispositi \'0: 

Capltt do art. 2" 
"Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação 

para aquisição de bens e serviços comuns pela 
União. Estados. Distrito Federal e Municí
pios. conforme disposto em regulamento. 
qualquer que seja o valor estimado da contra
tação. na qual a disputa pelo fornecimento é 
feita por meio de propostas e lances em sessão 
pública. \'edada sua utilização na contratação 
de serviços de transporte de vaiares e de se
gurança pri\'ada e bancária. 

Ra;ôes do l'('{U 

"A redação adotada implicará na proibição 
da contratação de serviços de vigilância por 
meio do pregão. com impacto indesejjvel so
bre os custos e a agilidade de procedimentos 
que estão atualmente em plena disseminação. 
Com efeito. a utilização do pregão na contra
tação desses serviços é praticada com sucesso 
desde sua criação. por Medida Provisória. em 
agosto de 2000. 

Ressalte-se que os serviços de vigi lância 
são item de expressiva importância nas des
pesas de custeio da Administração Federal. o 

LEI W 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

Displie sobre n C([dastro "lf'ormatil'll dos 
créditos não quitados de órgãns e entidades 
federois e dá nUTras lJrol'idências. 

que impõe a busca de procedimentos que in
tensifiquem a competição e possibilitem a re
duçflO de custos. No âmbito da administração 
direta. autjrquica e fundacional. avultam a RS 
295.95 milhões anualmente. conforme dados 
de 200 i. 

Não existe impedimento de ordem técnica 
ü aplicação do pregão. uma vez que há larga 
experiência de normatizaç;1O e fixação de pa
drões de especificação do sen'iço e de acom
panhamento do seu desempenho. A Adminis
tração Federal tem regulamentação específica 
a respeito. por meio da instrução :\ormativa 
~ARE n° I R/97. que orienta as licitações de 
serviços de vigilância. O Decreto n° 3.555/00. 
que regulamentou o pregão. incluiu no rol dos 
hens e sen'iços comuns. os serviços de vigi
lância ostensiva. 

Dessa forma. o pregão tem sido opção ado
tada cada vez mais pelos gestores de compras. 
Já foram realizados 103 pregões para contra
tação de serviços de vigilância em 30 órgãos. 
representando valores de R$ 37.R6 milhões. 
Mesmo a forma mais a\'ançada do pregão ele
trônico. que pressupõe o encaminhamento de 
planilhas e de documentação por meio eletrô
nico. já tem sido adotada para a contratação 
de vigilância. registrando-se até esta data a 
realização de.f certames. pela Advocacia-Ge
raI da União - AGU. instituto Brasileiro de 
Geografia c Estatística -IBGE. Ministério dos 
Transportes e Instituto ~acional do Seguro 
Social - I;,\,SS. Estes dados são consistente 
evidência da conveniência e viabilidade de 
aplicação da nova modalid,lde de licitação aos 
serviços de Yigilüncia." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me 
levaram a vetar o dispositivo acima mencio
nado do projeto em causa. a~ quais ora sub
meto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congres~o :\'acional. 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 



Art. I ° O Cadastro Informati\"() de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin) 
passa a ser regulado por esta Lei. 

Art. 2° O Cadin conterá relação das pessoas 
físicas e jurídicas que: 

I - sejam responsáveis por obrigações pe
cuniárias vencidas e não pagas. para com ór
gãos e entidades da Administração Pública 
Federal. direta e indireta: 

11 - estejam com a inscrição nos cadastros 
indicados, do Ministério da Fazenda, em uma 
das seguintes situações: 

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF: 

b) declarada inapta perante o Cadastro Ge
rai de Contribuintes - CGc. 

§ 1° Os órgãos e as entidades a que se refere 
o inciso I procederão. segundo normas pró
prias e sob sua exclusiva responsabilidade. às 
inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou ju
rídicas que se enquadrem nas hipóteses pre
vistas neste artigo. 

§ 2° A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta 
e cinco) dias após a comunicação ao devedor 
da existência do débito passível de inscrição 
naquele Cadastro. fornecendo-se todas as in
formações pertinentes ao débito. 

§ 3° Tratando-se de comunicação expedida 
por via postal ou telegráfica. para o endereço 
indicado no instrumento que deu origem ao 
débito, considerar-se-á entregue após 15 
(quinze) dias da respectiva expedição. 

§ 4° A notificação expedida pela Secretaria 
da Receita Federal ou pela Procuradoria-Ge
raI da Fazenda Nacional. dando conhecimento 
ao devedor da existência do débito ou da sua 
inscrição em Dívida Ativa atenderá ao dispos
to no § 2. 

§ SO Comprovado ter sido regularizada a 
situação que deu causa à inclusão no Cadin. 
o órgão ou a entidade responsável pelo regis
tro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
à respectiva baixa. 

§ 6° Na impossibilidade de a baixa ser efe
tuada no prazo indicado no § 5. o órgão ou a 
entidade credora fornecerá a certidão de re
gularidade do débito. caso não haja outros 
pendentes de regularização. 

§ 7° A inclusão no Cadin sem a expedição 
da comunicação ou da notificação de que tra-

tam os §§ 2° e 4. ou a não exclusão. nas 
condições e no prazo previstos no § 5. sujei
tará o responsável às penalidades cominadas 
pela Lei n° 8.112. de II de dezembro de 1990. 
e pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I ° de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 8° O disposto neste artigo não se aplica 
aos débitos referentes a preços de serviços 
públicos ou a operações financeiras que não 
envolvam recursos orçamentários. 

Art. 3° As informações fornecidas pelos ór
gãos e entidades integrantes do Cadin serão 
centralizadas no Sistema de Informações do 
Banco Central do Brasil- Sisbacen. cabendo 
à Secretaria do Tesouro Nacional expedir 
orientações de natureza normati\'a. inclusive 
quanto ao disciplinamento das respectivas in
clusões e exclusões. 

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurí
dicas incluídas no Cadin terão acesso às in
formações a elas referentes. diretamente junto 
ao órgão ou entidade responsável pelo regis
tro. ou. mediante autorização. por intermédio 
de qualquer outro órgão ou entidade integran
te do Cadin 

Art. 4° A inexistência de registro no Cadin 
não implica reconhecimento de regularidade 
de situação. nem elide a apresentação dos do
cumentos exigidos em lei. decreto ou demais 
atos normativos. 

§ I ° No caso de operações de crédito con
tratadas por instituições financeiras, no âmbi
to de programas oficiais de apoio à microem
presa e empresa de pequeno porte, ficam as 
mutuárias. no caso de não estarem inscritas 
no Cadin, dispensadas da apresentação. inclu
sive aos cartórios. quando do registro dos ins
trumentos de crédito e respectivas garantias. 
de quaisquer certidões exigidas em lei, decre
to ou demais atos nonnativos, comprobatórias 
da quitação de quaisquer tributos e contribui
ções federais. 

§ 2° O disposto no § 1 ° aplica-se também 
aos mini e pequenos produtores rurais e aos 
agricultores familiares. 

Art. 5° O Cadin conterá as seguintes infor
mações: 

1 - nome e número de inscrição no Cadas
tro Geral de Contribuintes - CGC ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do res-
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ponsável pelas obrigações de que trata o art. 
2. inciso I: 

II -- nome e outros dados identificadores 
das pessoas jurídicas ou físicas que estejam 
na situação prevista no art. 2. inciso 11. inclu
sive a indicação do número da inscrição sus
pensa ou cancelada: 

IH - nome e número de inscrição no Ca
dastro Geral de Contribuintes - CGC, ende
reço e telefone do respectivo credor ou do 
órgão responsável pela inclusão: 

IV - data do registro. 
Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a 

que se refere o inciso I do art. 2° manterá. sob 
sua responsabilidade. cadastro contendo in
formações detalhadas sobre as operações ou 
situações que tenham registrado no Cadin. 
inclusive para atender ao que dispõe o pará
grafo único do art. 3. 

,c\rt. 6" É obrigatória a consulta prévia ao 
Cadin. pelos órgãos e entidades da Adminis
tração Pública Federal. direta e indireta. para: 

I - realização de operações de crédito que 
envolvam a utilização de recursos públicos: 

II - concessão de incentivos fiscais e fi
nanceiros: 

IIJ - celebração de convênios, acordos. 
ajustes ou contratos que envolvam desembol
so, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica: 

I - à concessão de auxOios a Municípios 
atingidos por calamidade pública reconhecida 
pelo Governo Federal: 

II - às operações destinadas à composição 
e regularização dos créditos e obrigações ob
jeto de registro no Cadin. sem desembolso de 
recursos por parte do órgão ou entidade cre
dora: 

1II - às operações relativas ao crédito edu
cativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal 
ou doméstico. 

Ar!. 7° Será suspenso o registro no Cadin 
quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação. com o objetivo de 
discutir a natureza da obrigação ou o seu va
lor, com o oferecimento de garantia idônea e 
suficiente ao Juízo. na forma da lei: 
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Il - esteja suspensa a exigibilidade do cré
dito objeto do registro. nos termos da lei. 

Art. 8° A não-observância do disposto no § 
1 ° do art. 2° e nos arts. 6° e 7° desta Lei sujeita 
os responsáveis às sanções da Lei n° 8. I 12. 
de 1990. e do Decreto-Lei n° 5.452. de 1943. 

Art. 9° Fica suspensa. até 31 de dezembro 
de 1999. a aplicação do disposto no capllT do 
art. 22. e no seu § 2. do Decreto-Lei n° 147, 
de 3 de fevereiro de 1967. na redação que lhes 
deram o art. 4° do Decreto-Lei n° 1.687, de 
18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-Lei 
n° 2.163. de 19 de setembro de 1984. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da 
Fazenda estabelecerá cronograma. priorida
des e condições para a remessa. às unidades 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
dos débitos passíveis de inscrição em Dívida 
Ativa da União e cobrança judicial. 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza 
para com a Fazenda Nacional poderão ser 
parcelados em até 30 (trinta) parcelas men
sais. a exclusivo critério da autoridade fazen
dária. na forma e condições previstas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da 
Fazenda poderá delegar. com ou sem o esta
belecimento de alçadas de valor, a competên
cia para autorizar o parcelamento. 

Art. 1 I. Ao formular o pedido de parcela
mento, o devedor deverá comprovar o reco
lhimento de valor correspondente à primeira 
parcela, conforme o montante do débito e o 
prazo solicitado. 

§ 1° Observados os limites e as condições 
estabelecidos em portaria do Ministro de Es
tado da Fazenda. em se tratando de débitos 
inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 
parcelamento fica condicionada à apresenta
ção. pelo devedor. de garantia real ou fidejus
sória. inclusive fiança bancária, idônea e su
ficiente para o pagamento do débito, exceto 
quando se tratar de microempresas e empresas 
de pequeno porte optantes pela inscrição no 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e das Em
presas de Pequeno Porte - Simples. de que 
trata a Lei n° 9.317. de 5 de dezembro de 
1996. 



§ 2° Enquanto não deferido o pedido, o 
devedor fica obrigado a recolher, a cada mês. 
como antecipação, valor correspondente a 
uma parcela. 

§ 3° O não-cumprimento do disposto neste 
artigo implicará o indeferimento do pedido. 

§ 4° Considerar-se-á automaticamente de
ferido o parcelamento, em caso de não mani
festação da autoridade fazendária no prazo de 
90 (noventa) dias, contado da data da proto
colização do pedido. 

§ 5° O pedido de parcelamento constitui 
confissão irretratável de dívida, mas a exati
dão do valor dele constante poderá ser objeto 
de verificação. 

§ 6° Atendendo ao princípio da economici
dade, observados os termos. os limites e as 
condições estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, 
de ofício. parcelamento simplificado. impor
tando o pagamento da primeira parcela con
fissão irretratável da dívida e adesão ao siste
ma de parcelamentos de que trata esta Lei. 

§ 7° Ao parcelamento de que trata o § 6° 
não se aplicam as vedações estabelecidas no 
art. 14. 

§ 8° Descumprido o parcelamento garantido 
por faturamento ou rendimentos do devedor. 
poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora 
preferencial destes, na execução fiscal, que 
consistirá em depósito mensal à ordem do 
Juízo, ficando o devedor obrigado a compro
var o valor do faturamento ou rendimentos no 
mês, mediante documentação hábil. 

§ 9° O parcelamento simplificado de que 
trata o § 6° deste artigo estende-se às contri
buições e demais importâncias arrecadadas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, na forma e condições estabelecidas 
pelo Ministro de Estado da Previdência e As
sistência Social. 

Art. 12. O débito objeto do parcelamento. 
nos termos desta Lei, será consolidado na data 
da concessão, deduzido o valor dos recolhi
mentos efetuados como antecipação, na forma 
do disposto no art. 11 e seu § 2, e dividido 
pelo número de parcelas restantes. 

§ l° Para os fins deste artigo, os débitos 
expressos em Unidade Fiscal de Referência 
- Ufir terão o seu valor convertido em moeda 

nacional, adotando-se, para esse fim, o valor 
da Ufir na data da concessão. 

§ 2° No caso de parcelamento de débito 
inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará 
as custas, emolumentos e demais encargos 
legais. 

§ 3° O valor mínimo de cada parcela será 
fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 4° Mensalmente, cada órgão ou entidade 
publicará demonstrativo dos parcelamentos 
deferidos no âmbito das respectivas compe
tências. 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, 
por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Siste
ma Especial de Liquidação e de Custódia (Se
lic) para títulos federais, acumulada mensal
mente, calculados a partir da data do deferi
mento até o mês anterior ao do pagamento, e 
de lo/c (um por cento) relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Parágrafo único. A falta de pagamento de 
duas prestações implicará imediata rescisão 
do parcelamento e, conforme o caso, a remes
sa do débito para a inscrição em Dívida Ativa 
da União ou o prosseguimento da execução, 
vedado, em qualquer caso, o reparcelamento. 

Art. 14. É vedada a concessão de parcela
mento de débitos relativos a: 

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou 
descontado de terceiros e não recolhido ao 
Tesouro Nacional: 

II - Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas 
a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido 
e não recolhido ao Tesouro Nacional: 

III - valores recebidos pelos agentes arre
cadadores não recolhidos aos cofres públicos. 

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a 
concessão de parcelamento de débitos en
quanto não integralmente pago parcelamento 
anterior, relativo ao mesmo tributo, contribui
ção ou qualquer outra exação. 

Art. 15. Observados os requisitos e as con
dições estabelecidos nesta Lei, os parcela
mentos de débitos vencidos até 31 de julho 
de 1998 poderão ser efetuados em até: 

I - 96 (noventa e seis) prestações, se soli
citados até 31 de outubro de 1998: 
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II - 7:. (setenta e duas) prestações, se so
licitados até 30 de novembro de 1999: 

111 - 60 (sessenta) prestações, se solicita
dos até 31 de dezembro de 1998. 

§ 1° O disposto ne~te anigo aplica-se ao~ 
débitos de qualquer natureza para com a Fa
zenda Nacional. inscritos ou não como Dívida 
Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizada, ou que tenham sido objeto de par
celamento anterior, não integralmente quita
do, ainda que cancelado por falta de paga
mento. 

§ 2° A vedação de que trata o ano 14. na 
hipótese a que se refere este anigo. não se 
aplica a entidades esportivas e entidades as
sistenciais, sem fins lucrativos. 

§ 3° Ao parcelamento previsto neste anigo. 
inclusive os requeridos e já concedidos. a par
tir de 29 de junho de 1998. aplicam-se os juros 
de que trata o art. 13. 

§ 4° Constitui condição para o deferimento 
do pedido de parcelamento e sua manutenção 
a inexistência de débitos em situação irregu
lar. de tributos e contribuições federais de 
responsabilidade do sujeito passivo. vencidos 
posteriormente a 31 de dezembro de 1997. 

§ 5° O Ministro de Estado da Fazenda fixará 
requisitos e condições especiais para o parce
lamento previsto no caput deste artigo. 

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda 
Nacional, decorrentes de avais e outras garan
tias honradas em operações externas e inter
nas e os de natureza financeira transferidos à 
União por força da extinção de entidades pú
blicas federais, existentes em 30 de setembro 
de 1996, incluindo eventuais repactuações, 
poderão ser parcelados com prazo de até 72 
(setenta e dois) meses, desde que os pedidos 
de parcelamento sejam protocolizados até 15 
de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e 
demais condições estabelecidos nesta Lei. 

§ 1° O saldo devedor da dívida será atuali
zado no primeiro dia útil de cada mês, de 
acordo com a variação da Taxa Referencial 
- TR, ocorrida no mês anterior. acrescida de 
12'k a.a. (doze por cento ao ano), mais 0,5'k 
a.a. (cinco décimos por cento ao ano) sobre o 
saldo devedor destinado à administração do 
crédito pelo agente financeiro. 
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§ 2" O parcelamento será formalizado. me
diante a celebração de contrato de confissão. 
consolidação e parcelamento de dívida, sem 
implicar novação. junto ao Banco do Brasil 
S.A., na qualidade de agente financeiro do 
Tesouro :'\acional. 

~ 3° Os contratos de parcelamento das dí
vidas decorrentes de honra de a\'al em opera
ções externas incluirão. obrigatoriamente, 
cláusula que autorize o bloqueio de recursos 
na rede bancária. Ü falta de pagamento de 
qualquer parcela. decorridos 30 (trinta) dias 
do vencimento. 

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte pará
grafo ao ano 84 da Lei n° 8.nL de 20 de 
janeiro de 1995: 

., Art. 84 ..................................................... . 
~ 8° O disposto neste artigo aplica-se aos 

demais créditos da Fazenda Nacional. cuja 
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da 
União seja de competência da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional." (NR) 

Art. 18. Ficam dispensados a constituição 
de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição 
como Dívida Ativa da União. o ajuizamento 
da respectiva execução fiscal. bem assim can
celados o lançamento e a inscrição. relativa
mente: 

I - à contribuição de que trata a Lei n° 
7.689. de 15 de dezembro de 1988, incidente 
sobre o resultado apurado no período-base 
encerrado em 31 de dezembro de 1988: 

11 - ao empréstimo compulsório instituído 
pelo Decreto-Lei n° 2.288. de 23 de julho de 
1986, sobre a aquisição de veículos automo
tores e de combustível; 

III - à contribuição ao Fundo de Investi
mento Social - Finsocial. exigida das em
presas exclusivamente vendedoras de merca
dorias e mistas, com fundamento no art. 9° da 
Lei n° 7.689, de 1988, na alíquota superior a 
0,5% (cinco décimos por cento), conforme 
Leis nOs 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, 
de 24 de novembro de 1989, e g.l47, de 28 
de dezembro de 1990, acrescida do adicional 
de O, I '7c (um décimo por cento) sobre os fatos 
geradores relativos ao exercício de 1988, nos 
termos do art. 22 do Decreto-Lei n° 2.397. de 
21 de dezembro de 1987: 



IV -- ao imposto provisório sobre a movi
mentação ou a transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira -
IP:\1F. instituído pela Lei Complementar n° 
77. de 13 de julho de 1993. relativo ao ano
base 1993. e às i munidades previstas no art. 
150. inciso VI. alíneas "a". "b". "c" e "d". 
da Constituição: 

V - à taxa de licenciamento de imp0l1ação. 
exigida nos termos do art. 10 da Lei n° 2.145. 
de 29 de dezembro de 1953. com a redação 
da Lei nU 7.690. de 15 de dezembro de 19XX: 

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de 
Telecomunicações: 

V/I- ao adicional de tarifa portuária. salvo 
em se tratando de operações de importação e 
exportação de mercadorias quando objeto de 
comércio de navegação de longo curso: 

VIII - à parcela da contribuição ao Pro
grama de Integração Social exigida na forma 
do Decreto-Lei n° 2.445. de 29 de junho de 
1988. e do Decreto-Lei n° 2.449. de 21 de 
julho de 1988. na parte que exceda o valor 
devido com fulcro na Lei Complementar n° 
7. de 7 de setembro de 1970. e alterações 
'postcriorc:~: 

IX - fI contribuição para o financ:iamento 
da seguridade social - Cofins. nos termos do 
art. 7° da Lei Complementar n° 70. de 30 de 
dezembro de 1991. com a redação dada pelo 
art. I ° da Lei Complementar n° 85. de 15 de 
fevereiro de 1996. 
* i ° Ficam cancelados os débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União. de valor consoli
dado igualou inferior a RS 100.00 (cem 
reais). 
* 2° Os autos das execuções fiscais dos 

débitos de que trata este artigo serão arqui\'a
dos mediante despacho do juiz. ciente o Pro
curador da Fazenda Nacional. sal\'o a existên
cia de \',lIor remanescente relativo a débitos 
legalmente exigíveis. 

§ 3° O disposto neste artigo não implicará 
restituição ex ()tficio de quantia paga. 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fa
zenda Nacional autorizada a não interpor re
curso ou a desistir do que tenha sido interpos
to. desde que inexista outro fundamento rele
vante. na hipótese de a decisão versar sobre: 

I - matérias de que trata o art. 18: 

/I - matérias que. em \'Írtude de jurispru
dência pacífica do Supremo Tribunal Federal. 
ou do Superior Tribunal de Justiça. sejam ob
jeto de ato declaratório do Procurador-Gerai 
da Fazenda Nacional. aprovado pelo Ministro 
de Estado da Fazenda. 

~ i ° Nas íllatérias de que trata este artigo. 
o Procurador da Fazenda Nacional que atuar 
no feito deverá manifestar expressamente o 
seu desinteresse em recorrer. 

~ 2° A sentença. ocorrendo a hipótese do § 
i. não se subordinará ao duplo grau de juris
dição obrigatório. 

~ 3° Encontrando-se o processo no Tribu
nal. poderá o relator da remessa negar-ihe 
seguimento. desde que. intimado o Procura
dor da Fazenda Nacional. haja manifestação 
de desinteresse. 

§ 4° Fica o Secretário da Receita Federai 
autorizado a determinar que não sejam cons
tituídos créditos tributários relativos às maté
rias de que trata o inciso 11. * 5° Na hipótese de créditos tributários 
constituídos antes da determinação prevista 
no * 4. a autoridade lançadora deverá rever 
ue ufíL iv v Íançamento, para efeito de alterar 
total ou parcialmente o crédito tributário, con
forme o caso. 

Art. 20. Serão arquivados. sem baixa na 
distribuição. os autos das execuções fiscais de 
débitos inscritos como Dívida Ativa da União 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ou por ela cobrados, de valor consolidado 
igualou inferior a R$ 2.500.00 (dois mil e 
quinhentos reais). 

~ i U Os autos de execução a que se refere 
este artigo serão reati"ados quando os valores 
dos débitos ultrapassarem os limites indica
dos. 

§ 2° Serão extintas as execuções que versem 
exclusi"amente sobre honorários devidos à 
Fazenda Nacional de vaiar igualou inferior a 
100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referên
cia). 

~ 3° O disposto neste artigo não se aplica 
às execuções relativas à contribuição para o 
Funuo ue Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 2i. Fica isento do pagamento dos ho
norários de sucumbência o autor da demanda 
de natureza tributária. proposta contra a 
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L'niüo I Faz.:nda :'\acional). que desistir da 
açüo e renulll'iar ao direito sobre que ela se 
funda. de~d.: que: 

I - a d.:cisüo proferida no processo de 
conhecim.:nto não tenha transitado .:m julga
do: 

11 - a r.:núncia .: o pedido de conversão 
dos depósitos judiciais em renda da União 
sejam protocolizados até 15 de setembro de 
1997. 

Art. 22. O p.:dido poderá ser homologado 
pelo juiz. pelo relator do recurso. ou pelo 
presidente do trihunaL ficando extinto Ll cré
dito tributúrio. até o limite dos depósitos con
\ertidos. * 10 :'\a hipótese de a homologação ser da 
competência do relator ou do presidente do 
tribunal. incumbirá ao autor peticionar ao juiz 
de primeiro grau que houver apreciado o feito. 
informando a homologação da renúncia para 
que este determine. de imediato. a conversão 
dos depósitos em renda da União. ind.:
pendentemente do retorno dos autos do pro
cesso ou da respectiva ação cautelar ü vara de 
origem. 
* 20 A petição de que trata o ~ 10 dev.:rá 

conter o número da conta a que os depósitos 
estejam vinculados e virá acompanhada dc 
cópia da página do órgão oficial onde tiver 
sido puhlicado o ato homologatório. 
* 30 Com a renúncia da ação principal de

verão ser extintas todas as ações cautelares a 
ela vinculadas. nas quais não será devida ver
ba de sucumbência. 

Art. 13. O ofício para que o depositúrio 
proceda ü conversão de depósito em renda 
deverá ser expedido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. contado da data do despacho 
judicial que acolher a petição. 

Art. 2-1. As pessoas jurídicas de direito pú
blico são dispensadas de autenticar as cópias 
reprográficas de quaisquer documentos que 
apresentem em juízo. 

Art. 25. O termo de inscrição em Dí\ida 
Ativa da União. a Certidão de Dívida Ativa 
dele extraída e a petição inicial em processo 
de execução fiscal poderão ser subscritos ma
nualmente. ou por chancela mecânica ou ele
trônica. observadas as disposições legais. 

Parágrafo único. O disposto no caplll deste 
artigo aplica-se. também. ü inscrição em Dí
\ida Ativa e ü cobrança judicial da contribui
ção. multas.: demais encargos previstos na 
legislação respectiva, relativos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 26. Fica suspensa a restrição para trans
ferência de recursos federais a Estados. Dis
trito Federal e Municípios destinados à exe
cução de ações sociais e ações em faixa de 
fronteira. em decorrência de inadimplementos 
objeto de registro no Cadin e no Sistema In
tegrado de Administração Financeira do Go
\'crno Federal - Siafi. 
* lONa transferência d.: recursos federais 

prevista no ("apul. ficam os Estados. o Distrito 
Federal e os Municípios dispensados da apre
sentação de certidões exigidas em leis. decre
tos e outros atos normativos. * 2° Não se aplica o disposto neste artigo 
aos débitos junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. 

~ 3° Os débitos para com a Fazenda Nacio
naL vencidos até 31 de maio de 1996. não 
inscritos na Dívida Ativa da União. de res
ponsabilidade dos Estados. do Distrito Fede
ral, dos Municípios e de suas entidades da 
administração indireta. decorrentes, exclusi
vamente. de convênios celebrados com a 
União. poderão ser parcelados nas seguintes 
condições: 

I - o pedido de parcelamento deverá ser 
encaminhado. até 31 de agosto de 1998. ao 
órgão gestor do convênio inadimplido, que o 
submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional 
com manifestação sobre a conveniência do 
atendimento do pleito: 

11 - o pedido deverá ser instruído com 
autorizaçflo legislativa específica. inclusive 
quanto à vinculação das receitas próprias do 
heneficiário ou controlador e das quotas de 
repartição dos tributos a que se referem os 
arts. 155. 156. 157. 158 e 159. incisos I. alí
n.:as "a" e "c". e 11. da Constituição: 

111 - o débito ohjeto do parcelamento será 
consolidado na data da conce\são: 

IV - o parcelamento será formalizado pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional me
diante a celehração de contrato de confissão. 
consolidação e parcelamento de dívida. com 



a interveniência do Banco do Brasil S.A., na 
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro 
Nacional. nos termos de convênio a ser cele
brado com a União; 

V - o vencimento da primeira prestação 
será 30 (trinta) dias após a assinatura do con
trato de parcelamento: 

VI - o pedido de parcelamento constitui 
confissão irretratável de dívida. mas a exati
dão do valor dele constante poderá ser objeto 
de verificação. 

§ 4° Aos contratos celebrados nas condições 
estabelecidas no § 3° aplica-se o disposto no 
art. 13 desta Lei. 

Art. 27. Não cabe recurso de ofício das 
decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da 
jurisdição do sujeito passivo, em processos 
relativos a restituição de impostos e contri
buições administrados pela Secretaria da Re
ceita Federal e a ressarcimento de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Art. 28. O inciso 11 do art. 3° da Lei n° 8.748, 
de 9 de dezembro de 1993. passa a ter a se
guinte redação: 

.. 11 - julgar recurso voluntário de decisão 
de primeira instância nos processos relativos 
a restituição de impostos e contribuições e a 
ressarcimento de créditos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados." (NR) 

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza 
para com a Fazenda Nacional e os decorrentes 
de contribuições arrecadadas pela União, 
constituídos ou não, cujos fatos geradores te
nham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, 
que não hajam sido objeto de parcelamento 
requerido até 31 de agosto de 1995, expressos 
em quantidade de Ufir, serão reconvertidos 
para real, com base no valor daquela fixado 
para 1° de janeiro de 1997. 

§ I ° A partir de 1° de janeiro de 1997, os 
créditos apurados serão lançados em reais. 

§ 2° Para fins de inscrição dos débitos refe
ridos neste artigo em Dívida Ativa da União, 
deverá ser informado à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional o valor originário dos mes
mos, na moeda vigente à época da ocorrência 
do fato gerador da obrigação. 

§ 3° Observado o disposto neste artigo, bem 
assim a atualização efetuada para o ano de 
2000. nos termos do art. 75 da Lei n° 9.430. 

de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a 
Unidade de Referência Fiscal - Ufir. insti
tuída pelo art. 1° da Lei n° 8.383. de 30 de 
dezembro de 1991. 

Art. 30. Em relação aos débitos referidos 
no art. 29. bem como aos inscritos em Dívida 
Ativa da União. passam a incidir, a partir de 
I ° de janeiro de 1997, juros de mora equiva
lentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para 
títulos federais. acumulada mensalmente, até 
o último dia do mês anterior ao do pagamento, 
e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

Art. 31. Ficam dispensados a constituição 
de créditos da Comissão de Valores Mobiliá
rios - CVM. a inscrição na sua Dívida Ativa 
e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, 
bem assim cancelados o lançamento e a ins
crição relativamente: 

I - à taxa de fiscalização e seus acrésci
mos. de que trata a Lei n° 7.940. de 20 de 
dezembro de 1989, devida a partir de 1° de 
janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas com
panhias fechadas beneficiárias de incentivos 
fiscais: 

11 - às multas cominatórias que tiverem 
sido aplicadas a essas companhias nos termos 
da Instrução CVM n° 92. de 8 de dezembro 
de 1988. 

§ I ° O disposto neste artigo somente se 
aplica àquelas companhias que tenham patri
mônio líquido igualou inferior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), confor
me demonstrações financeiras do último exer
cício social. devidamente auditadas por audi
tor independente registrado na CVM e proce
dam ao cancelamento do seu registro na 
CVM. mediante oferta pública de aquisição 
da totalidade desses títulos, nos termos do art. 
20 e seguintes da Instrução CVM n° 265, de 
18 de julho de 1997. caso tenham ações dis
seminadas no mercado. em 3 I de outubro de 
1997. 

§ 2° Os autos das execuções fiscais dos 
débitos de que trata este artigo serão arquiva
dos mediante despacho do juiz. ciente o Pro
curador da CVM. salvo a existência de valor 
remanescente relativo a débitos legalmente 
exigíveis. 
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~ 3° O disposto neste artigo não implicará 
restituição de quantias pagas. 

Art. 32. O art. 33 do Decreto n° 70.235, de 
6 de março de 1972. que. por delegação do 
Decreto-Lei n° 822, de 5 de setembro de 1969, 
regula o processo administrativo de determi
nação e exigência de créditos tributários da 
União. passa a vigorar com a seguinte altera
ção: 

"Art. 33. .................................................... . 
§ I ° No caso de provimento a recurso de 

ofício. o prazo para interposição de recurso 
voluntário começará a fluir da ciência. pelo 
sujeito passivo. da decisão proferida no jul
gamento do recurso de ofício. 

S 2° Em qualquer caso. o recurso voluntário 
somente terá seguimento se o recorrente arro
lar bens e direitos de valor equivalente a 30% 
(trinta por cento) da exigência fiscal definida 
na decisão. limitado o arrolamento. sem pre
juízo do seguimento do recurso, ao total do 
ativo permanente se pessoa jurídica ou ao 
patrimônio se pessoa física. 

§ 3° O arrolamento de que trata o § 2° será 
realizado preferencialmente sobre bens imó
veis. 

§ 4° O Poder Executivo editará as normas 
regulamentares necessárias à operacionaliza
ção do arrolamento previsto no § 2." (NR) 

Art. 33. (VETADO) 
Art. 34. Fica acrescentado o seguinte pará

grafo ao art. 98 da Lei n° 8.212, de 24dejulho 
de 1991: 

.. § 11. O disposto neste artigo aplica-se às 
execuções fiscais da Dívida Ativa da União." 
(NR) 

Art. 35. As certidões expedidas pelos ór
gãos da administração fiscal e tributária po
derão ser emitidas pela internet (rede mundial 
de computadores) com as seguintes caracte
rísticas: 

I - serão válidas independentemente de 
assinatura ou chancela de servidor dos órgãos 
emissores; 

II - serão instituídas pelo órgão emissor 
mediante ato específico publicado no Diário 
Oficial da União onde conste o modelo do 
documento. 
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Art. 36. O inciso II do art. II da Lei n° 
9.641, de 25 de maio de 1998. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"ll - o pagamento da gratificação será 
devido até que seja definida e implementada 
a estrutura de apoio administrativo da Procu
radoria-GeraI da Fazenda Nacional." 

.......................................................... " (NR) 
Art. 37. Os créditos do Banco Central do 

Brasil. provenientes de multas administrati
vas. não pagos nos prazos previstos. serão 
acrescidos de: 

I - juros de mora, contados do primeiro 
dia do mês subseqüente ao do vencimento, 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Es
pecial de Liquidação e de Custódia - Selic 
para os títulos federais. acumulada mensal
mente. até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento. e de I % (um por cento) no mês 
de pagamento; 
ll- multa de mora de 2% (dois por cento). 

a partir do primeiro dia após o vencimento do 
débito. acrescida, a cada 30 (trinta) dias. de 
igual percentual, até o limite de 20% (vinte 
por cento). incidente sobre o valor atualizado. 

§ I ° Os juros de mora e a multa de mora, 
incidentes sobre os créditos provenientes de 
multas impostas em processo administrativo 
punitivo que. em razão de recurso. tenham 
sido confirmadas pela instância superior. con
tam-se do vencimento da obrigação, previsto 
na intimação da decisão de primeira instância. 

§ 2° Os créditos referidos no caput poderão 
ser parcelados em até 30 (trinta) parcelas 
mensais, a exclusivo critério do Banco Cen
traI do Brasil, na forma e condições por ele 
estabelecidas. 

Art. 38. Ficam convalidados os atos prati
cados com base na Medida Provisória n° 
2.176-79. de 23 de agosto de 2001. 

Art. 39. Ficam revogados o art. II do De
creto-Lei n° 352, de 17 de junho de 1968. e 
alterações posteriores: o art. 10 do Decreto
Lei n° 2.049. de I ° de agosto de 1983; o art. 
II do Decreto-Lei n° 2.052. de 3 de agosto 
de 1983; o art. II do Decreto-Lei n° 2.163, 
de 19 de setembro de 1984: os arts. 9 L 93 e 
94 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 



Brasília. 19 de julho de 2002; 181° da In
dependência e 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

RAZÕES DE VETO 

Senhor Presidente do Senado Federal. 
Comunico a Vossa Excelência que, nos ter

mos do § I ° do art. 66 da Constituição Federal, 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de 
Conversão nO 18, de 2002 (MP n° 2. 176-
79/0 I), que" Dispõe sobre o Cadastro Infor
mativo dos créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais e dá outras providências." 

O Ministério da Fazenda propõe veto ao 
seguinte dispositivo: 

Art. 33. 
.. Art. 33. No prazo de 30 (trinta) dias, con

tado da data de entrada em vigor desta Lei, 
poderá ser interposto recurso voluntário, total 
ou parcial. contra decisão de que trata o art. 
31 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 
1972. proferida após 12 de dezembro de 
1997." 

Razões do veto 
"O dispositivo contraria o interesse público 

pelo verdadeiro caos que pode se instalar na 
administração tributária federal. com a rea
bertura de prazo para milhares e milhares de 
recursos voluntários. a serem interpostos con
tra decisões proferidas após 12 de dezembro 
de 1997. 

Assim sendo, até mesmo em homenagem 
ao princípio da segurança jurídica, que prote
ge. indistintamente. contribuinte e adminis
tração pública. e sem prejuízo da opinião pes
soal acerca do depósito recursal. entendo im
pertinente a reabertura de prazo para tais re
cursos. que em muito poderá tumultuar o an
damento das atividades dos órgãos da admi
nistração tributária que proferiram decisões 
no período alcançado pelo referido dispositi
vo:' 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me 
levaram a vetar o dispositivo acima mencio
nado do projeto em causa. as quais ora sub
meto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

DECRETO W 4.298, DE J J DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre a atuação dos órgãos e enti
dades da Administração Pública Federal du
rmue o processo de transição governamental. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VI. alínea" a". da Constituição. 

DECRETA: 
Art. 1 ° Transição governamental é o proces

so que objetiva propiciar condições para que 
o candidato eleito para o cargo de Presidente 
da República possa receber de seu antecessor 
todos os dados e informações necessários à 
implementação do programa do novo gover
no, desde a data de sua posse. 

Parágrafo único. Caberá ao Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República a coorde-

nação dos trabalhos vinculados à transição 
governamental. 

Art. 2° O processo de transição governa
mental tem inÍCio seis meses antes da data da 
posse do novo Presidente da República e com 
e la se encerra. 

Art. 3° O candidato eleito para o cargo de 
Presidente da República poderá indicar equi
pe de transição. a qual terá acesso às informa
ções relativas às contas públicas, aos progra
mas e aos projetos do Governo Federal. 

Parágrafo único. A indicação a que se refere 
este artigo será feita por meio de ofício ao 
Presidente da República. 

Art. 4° Os pedidos de acesso às informações 
de que trata o art. 3, qualquer que seja a sua 
natureza, deverão ser formulados por escrito 
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e encaminhados ao Secretário-Executivo da 
Casa Civil da Presidência da República, a 
quem competirá requisitar dos órgãos e enti
dades da Administração Pública Federal os 
dados solicitados pela equipe de transição, 
observadas as condições estabelecidas no De
creto n° 4.199, de 16 de abril de 2002. 

Art. se Os Secretários-Executivos dos Mi
nistérios deverão encaminhar ao Secretário
Executivo da Casa Civil da Presidência da 
República as informações de que trata o art. 
4, as quais serão consolidadas pela coordena
ção do processo de transição. 

Art. 6° Concluída a consolidação a que se 
refere o art. 5, a Casa Civil entregará à equipe 
de transição documento que contenha infor
mações circunstanciadas sobre: 

I - programas realizados e em execução 
relativos ao período do mandato do Presidente 
da República; 

11 - assuntos que demandarão ação ou de
cisão da administração nos cem primeiros 
dias do novo governo: 

III - projetos que aguardam implementa
ção ou que tenham sido interrompidos: e 

IV - glossário de projetos, termos técnicos 
e siglas utilizadas pela Administração Pública 
Federal. 

Art. 7° O Chefe da Casa Civil expedirá 
normas complementares para execução do 
disposto no art. 5. 

Art. 8° As reuniões de servidores com inte
grantes da equipe de transição devem ser ob
jeto de agendamento e registro sumário em 
atas que indiquem os participantes, os assun
tos tratados, as informações solicitadas e o 
cronograma de atendimento das demandas 
apresentadas. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 11 de julho de 2002; 181 ° da In
dependência e 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Silvano Gianni 

DECRETO W 4.303, DE 15 DE JULHO DE 2002 

Dá no\'a redação ao art. 6° do Decreto n° 
4.298, de 11 de julho de 2002, que dispõe 
sobre a atuação dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal durante o 
processo de transição governamental. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VI, alínea" a", da Constituição. 

DECRETA: 
Art. I ° O art. 6° do Decreto n° 4.298. de 11 

de julho de 2002, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

.. Art. 6° Sem prejuízo do disposto nos arts. 
I ° a 5. o Secretário-Executivo da Casa Civil 
solicitará aos Secretários-Executivos dos Mi
nistérios informações circunstanciadas sobre: 

. ......................................................... " (NR) 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Brasília. 15 de julho de 2002: 181° da In

dependência e 114° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Silvano Gianni 

DECRETO W 4.334, DE 12 DE AGOSTO DE 2002 

Dispõe sobre as audiências concedidas a 
particulares por agentes públicos em exercí
cio na Administração Pública Federal direta, 
nas autarquias e fundações públicas federais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 84, in
cisos 11 e VI, alínea" aH 

, da Constituição, 
DECRETA: 



Art. 1 ° Este Decreto disciplina as audiências 
concedidas a particulares por agentes púhli
cos em exercício na Administração Pública 
Federal direta, nas autarquias e nas fundações 
públicas federais. 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto. 
considera-se: 

I - agente público todo aquele, civil ou 
militar, que por força de lei, contrato ou qual
quer outro ato jurídico detenha atribuição de 
se manifestar ou decidir sobre ato ou fato 
sujeito à sua área de atuação; e 

11 - particular todo aquele que, mesmo 
ocupante de cargo ou função pública, solicite 
audiência para tratar de interesse privado seu 
ou de terceiros. 

Art. 2° O pedido de audiência efetuado por 
particular deverá ser dirigido ao agente públi
co, por escrito, por meio de fax ou meiu ele
trônico, indicando: 

I - a identificação do requerente; 
ll- data e hora em que pretende ser ouvidu 

e, quando for o caso, as razões da urgência; 
UI - o assunto a ser abordado; e 
IV - a identificação de acompanhantes. se 

houver, e seu interesse no assunto. 
Art. 3° As audiências de que trata este De

creto terão sempre caráter oficial. ainda que 
realizadas fora do local de trabalho. devendo 
o agente público: 

I - estar acompanhado nas audiências de 
pelo menos um outro servidor público ou mi
litar; e 

11 - manter registro específico das audiên
cias. com a relação das pessoas presentes e os 
assuntos tratados. 

Parágrafo único. Na audiência a se realizar 
fora do local de trabalho. o agente público 
pode dispensar o acompanhamento de servi
dur público ou militar. sempre que reputar 
desnecessário. em função do tema a ser trata
do. 

Ar!. 4° As normas deste Decreto não geram 
direito a audiência. 

Ar!. 5° Este Decreto não se aplica: 
I - às audiências realizadas para tratar de 

matérias relacionadas à administração tribu
tária. à supervisão bancária. à segurança e a 
outras sujeitas a sigilo legal: e 

11 - às hipóteses de atendimento aberto ao 
público. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor trinta 
dias após sua publicação. 

Art. 7° Ficam revogados os Decretos n° 
4.232. de ) 4 de maio de 2002, 4.268. de ) 2 
de junho de 2002. e o parágrafo único do art. 
) 2 do Decreto n° 4.08), de ) I de janeiro de 
2002. 

Brasília. ) 2 de agosto de 2002: 181° da 
Independência e ) 14° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parcllte 

DECRETO W 4.342, DE 23 DE AGOSTO DE 2002 

Altera dispositil'os do DecreTO /lO 3. 93/, de 
19 de setembro de 2001, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços prel'isto /l(J art. 
15 da Lei /lo 8.666, de 21 de jU/lho de 1993. 
e dá olltras prOl'idêllcias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 84, in
cisos IV e VI. alínea "a", da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 15 da Lei 
n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e II da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. I ° O Decreto n° 3.931, de 19 de setem
bro de 200). passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. I o As contratações de serviços e a 
aquisição de hen~, quando efetuadas pelo Sis
tema de Registro de Preços, no âmbito da 
Administração Federa) direta, autárquica e 
fundacional. fundos especiais, empresas pú
blicas. sociedades de economia mista e de
mais entid~des controladas, direta ou indire-



tamente pela União. obedecerão ao disposto 
neste Decreto. 

Parágrafo único ........................................... . 
I - Sistema de Registro de Preços - SRP 

- conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de ser
viços e aquisição de bens. para contratações 
futuras; 
............................................................... (NR) 

.. Art. 3° A licitação para registro de preços 
será realizada na modalidade de concorrência 
ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos 
das Leis nOs 8.666. de 21 de julho de 1993. e 
10.520. de 17 de julho de 2002, e será prece
dida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica 
e preço. a critério do órgão gerenciador e 
mediante despacho devidamente fundamenta
da da autoridade máxima do órgão ou enti
dade. 
.............................................................. , (NR) 

.. Art. 4° ....................................................... . 
§ 1° Os contratos decorrentes do SRP terão 

sua vigência conforme as disposições conti· 
da~ nos instrumentos convocatórios e respec-
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tivos contratos. obedecido o disposto no art. 
57 da Lei n° 8.666. de 1993. 
. .............................................................. (NR) 

.. Art. 8° ...................................................... . 

§ 3° As aquisições ou contratações adicio
nais a que se refere este artigo não poderão 
exceder. por órgão ou entidade. a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços." (NR) 

.. Art. 9° O edital de licitação para registro 
de preços contemplará. no mínimo: 
............................................................... (NR) 

.. Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de 
tecnologia da informação na operacionaliza
ção das disposições de que trata este Decreto. 
bem assim na automatização dos procedimen
tos inerentes aos controles e atribuições dos 
órgãos gerenciador e participante." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação . 

BrasI1ia. 23 de agosto de 2002; 181 ° da 
Independência e 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Guilhenne Gomes Dias 


